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GABINETE  
 
 

 

 
RESOLUÇÃO SEDUC 61, de 31-8-2020 

Edita normas complementares sobre a retomada das aulas e atividades presenciais nas instituições de 
educação básica, no contexto da pandemia de COVID-19 e nos termos do Artigo 6º, do Decreto 65.061, de 
13/07/20 

O Secretário da Educação, com fundamento nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, no Decreto Estadual 64.862/2020, nos termos do Artigo 6º do Decreto Estadual 
65.061/2020, alterado pelo Decreto 65.140/2020, e considerando:  

o retorno gradual das aulas presenciais conforme o disposto no Decreto 65.061/2020;  

e o retorno opcional de atividades presenciais previsto na disposição transitória do Decreto 65.061/2020 com 
redação dada pelo Decreto 65.140/2020;  

a necessidade de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos nos planos da escola e de cada 
docente para as séries, anos, módulos, etapas ou ciclos, previstos para o ano letivo de 2020;  

a necessidade de se assegurar as condições que favoreçam formas de realização de atividades escolares 
presenciais;  

a autonomia das unidades escolares no cumprimento às incumbências previstas nas normas legais;  

a importância das interações presenciais nas escolas com professores e colegas para a saúde emocional dos 
estudantes;  

a responsabilidade das instituições, segundo o princípio da transparência, em comunicar à comunidade escolar 
as decisões e informações decorrentes da situação de prevenção do contágio pelo Coronavírus (COVID-19); 
Resolve:  

Seção I - Das disposições aplicáveis a todas as escolas do Estado de São Paulo 

Artigo 1º - As unidades escolares de educação básica da rede pública estadual, das redes municipais e das 
instituições privadas poderão oferecer atividades presenciais aos alunos a partir do dia 8 de setembro de 2020, 
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observados parâmetros de classificação epidemiológica constantes do Plano São Paulo, instituído no Decreto 
64.994, de 28-05-2020 e os termos desta Resolução.  

Artigo 2º - Dentre as atividades presenciais que podem ser ofertadas estão:  

I - atividades de reforço e recuperação da aprendizagem;  

II - acolhimento emocional;  

III - orientação de estudos e tutoria pedagógica;  

IV - plantão de dúvidas;  

V - avaliação diagnóstica e formativa;  

VI - atividades esportivas e culturais;  

VII - utilização da infraestrutura de tecnologia da informação da escola para estudo e acompanhamento das 
atividades escolares não presenciais.  

Parágrafo único: As atividades presenciais serão consideradas no cômputo das horas letivas mínimas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio, sendo sua oferta complementar ao mínimo previsto na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394, de 20-12-1996) e na Lei 14.040, de 18-08-2020.  

Artigo 3º - A oferta de atividades presenciais nos termos desta Resolução deverá ser precedida de consulta à 
comunidade escolar quanto às suas preocupações e proposições para a retomada das atividades presenciais.  

§ 1º - Para os fins desta Resolução, considera-se comunidade escolar o conjunto de estudantes, de 
responsáveis pelos estudantes, de professores e dos demais profissionais que trabalham na unidade escolar.  

§ 2º - Os estudantes que se encontrem no grupo de risco, conforme normativa vigente da Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo, não participarão das atividades presenciais.  

§ 3º - A participação dos estudantes nas atividades presenciais não é obrigatória.  

§ 4º - Além da observância à consulta à comunidade escolar referida no "caput", devem ser observados as 
condições e os limites estabelecidos nos seguintes dispositivos do Decreto 65.061, de 13-07-2020:  

1. art. 2º, no tocante à retomada das aulas e demais atividades presenciais por Etapas;  

2. artigo único das disposições transitórias, no tocante à oferta de atividades presenciais em caráter opcional, 
pelas unidades de educação básica ali referidas.  

Artigo 4º - As atividades presenciais somente poderão ocorrer em unidades escolares localizadas em áreas 
classificadas, no período anterior de 28 dias consecutivos, na fase amarela do Plano São Paulo, instituído pelo 
Decreto 64.994, de 28-05-2020.  

Artigo 5º - Todas as instituições de ensino que funcionam no território estadual deverão adotar as diretrizes 
sanitárias do Protocolo Intersetorial do Plano São Paulo, aplicável a todos os setores, empresas e 
estabelecimentos, complementadas pelas medidas constantes nos Protocolos Específicos para o Setor da 
Educação.  

§ 1º. O Protocolos Intersetorial e os Protocolos Específicos de que trata o "caput" deste artigo estão disponíveis 
no sítio eletrônico www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp.  

§ 2º - As instituições de ensino de que trata o "caput" deste artigo deverão divulgar os protocolos sanitários 
efetivamente adotados, bem como deverão assegurar sua observância e poderão adotar medidas adicionais 
de prevenção.  

§ 3º - Além da observância dos protocolos referidos no "caput", devem ser observados as condições e os limites 
estabelecidos nos seguintes dispositivos do Decreto 65.061, de 13-07-2020: 
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1. art. 2º, no tocante à retomada das aulas e demais atividades presenciais por Etapas;  

2. artigo único das disposições transitórias, no tocante à oferta de atividades presenciais em caráter opcional, 
pelas unidades de educação básica ali referidas.  

§ 4º - As unidades da rede pública estadual de ensino deverão observar, além dos protocolos constantes no 
pública estadual de ensino deverão observar, além dos protocolos constantes no "caput", o Protocolo Adicional 
constante do Anexo I desta Resolução.  

Artigo 6º - Cada unidade escolar deverá planejar a oferta das atividades presenciais respeitando o disposto 
nesta Resolução e comunicar este planejamento à supervisão de ensino. 

§ 1º - As unidades escolares podem reorganizar a sua grade horária para melhor atender ao planejamento da 
oferta de atividades presenciais. 

§ 2º - Compete ao gestor escolar, com base em levantamento prévio sobre a quantidade de alunos a serem 
atendidos, organizar a convocação do pessoal necessário às atividades programadas, observando as medidas 
sanitárias destinadas a minimizar os riscos da atividade profissional, especialmente em relação aos 
pertencentes ao grupo de risco, que devem trabalhar de forma remota.  

Seção II - Das disposições aplicáveis à rede estadual de ensino 

 Artigo 7º - As unidades escolares da rede estadual poderão receber presencialmente até 20% dos alunos 
matriculados a cada dia, independentemente da etapa de ensino.  

§ 1º - A primeira semana de atividades presenciais será destinada, preferencialmente, a ações de acolhimento 
aos estudantes e profissionais da educação.  

§ 2º - A programação das atividades presenciais deve ser compatibilizada com a programação das atividades 
do Centro de Mídias de São Paulo, instituído pelo Decreto 64.982, de 5 de maio de 2020, ressalvada a 
possibilidade de utilização da infraestrutura de tecnologia da informação da escola para acompanhamento das 
atividades escolares não presenciais, nos termos do inciso VII do art. 2º desta Resolução.  

§ 3º - As atividades do Centro de Mídias da Educação de São Paulo deverão apoiar o Projeto de Reforço e 
Recuperação, instituído pela Resolução 37, de 5-8- 2019.  

Artigo 8º - Observado o que dispõe o artigo único da Disposição Transitória do Decreto Estadual 65.061/2020, 
no tocante às atividade presenciais opcionais, caso haja procura superior à capacidade de atendimento da 
escola, deverão ser priorizados os educandos que se encontrem em uma ou mais das seguintes condições:  

I - sem acesso a equipamentos de tecnologia da informação ou à conexão de internet para realização das 
atividades escolares não presenciais;  

II - embora com acesso às atividades escolares não presenciais, apresentam dificuldades de aprendizagem;  

III - apresentarem sinais de distúrbios emocionais relacionados ao isolamento social, conforme reportado pelos 
responsáveis pelos estudantes;  

IV - alunos do 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, em processo de alfabetização, ou alunos do 5º e 9º anos 
do Ensino Fundamental, ou alunos da 3ª série do Ensino Médio.  

Artigo 9º - Após ouvir a comunidade escolar, a direção da unidade escolar deve promover o planejamento das 
atividades presenciais, podendo programá-la em um número reduzido de horas por turno, organizando-a por 
meio de agendamentos e revezamento de alunos 

Parágrafo único - As unidades escolares da rede estadual de ensino do Programa Ensino Integral - PEI e as 
escolas do Projeto Escola de Tempo Integral - ETI somente poderão ofertar atividades escolares presenciais 
por até 5 (cinco) horas diárias por aluno.  
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Artigo 10 - Como medida temporária e emergencial de prevenção do contágio pelo Coronavírus - COVID-19, 
na oferta de merenda e alimentação escolar será dada preferência à utilização de gêneros que independem de 
manipulação e preparo para o consumo.  

Artigo 11 - Toda unidade escolar da rede estadual de ensino deverá instituir, em parceria com a comunidade 
escolar e instituições locais, um Comitê Local de Acolhimento e Monitoramento de Protocolos Sanitários 
("Comitê Local"), para elaborar orientações complementares e monitorar a implementação correta dos 
protocolos de segurança, devendo também:  

I - capacitar toda a comunidade escolar para que todos conheçam e saibam aplicar os protocolos sanitários;  

II - registrar ocorrências na Secretaria Escolar Digital - SED quando identificados casos suspeitos e/ou 
confirmados de COVID-19;  

III - observar os protocolos relacionados a casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19 e as medidas de 
promoção da saúde mental da comunidade escolar, encaminhando os casos que exigem atenção às Unidades 
Básicas de Saúde - UBS;  

IV - colaborar com as autoridades sanitárias na atividade de monitoramento da aplicação dos protocolos 
sanitários e de rastreamento de contatos entre casos confirmados e suspeitos de COVID-19, por meio dos 
questionários respondidos pelos familiares ou responsáveis;  

V - acolher a equipe escolar e os estudantes para identificar suas expectativas e emoções na ocasião do retorno 
às aulas presenciais;  

VI - acompanhar a execução do acolhimento dos estudantes e servidores;  

VII - comunicar-se permanentemente com as famílias sobre a dinâmica escolar, observância das regras 
sanitárias e encaminhamentos à rede de saúde;  

VIII - articular-se com os demais atores escolares, para apoio à execução de suas atribuições, quando 
necessário;  

IX - reportar ações, eventuais problemas e propor possíveis soluções ao Diretor de Escola. 

§ 1º - O Comitê Local de Acolhimento e Monitoramento de Protocolos Sanitários - "Comitê Local" será 
constituído pelo Diretor de Escola, observada a seguinte composição: 

1. Vice Diretor de Escola;  

2. um(a) professor(a) da unidade escolar, podendo a escolha recair sobre qualquer docente adequado à função, 
inclusive o Professor Mediador Escolar e Comunitário - PMEC, o docente que atua na Sala/Ambiente de Leitura 
ou docente readaptado; 

3. o Gerente de Organização Escolar ou um Agente de Organização Escolar; 

4. um representante dos responsáveis dos estudantes; 

5. um representante do grêmio estudantil, quando houver. 

§ 2º - O Comitê Local de que trata o "caput" deste artigo poderá contar com a participação de um representante 
do setor da saúde, na qualidade de convidado, visando promover a interlocução entre a unidade escolar e a 
Unidade Básica de Saúde.  

Artigo 12 - As unidades escolares da rede estadual somente poderão ofertar as atividades presenciais quando 
dispuserem, em quantidade suficiente, de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual 
necessários ao cumprimento dos protocolos previstos no artigo 5º, a saber: sabão líquido, álcool gel, máscaras 
de tecido para alunos e funcionários, face shields (protetores de face) para funcionários e termômetros  

Artigo 13 - As unidades escolares da rede estadual de ensino deverão apresentar o planejamento das 
atividades presenciais, conforme o artigo 9º desta Resolução, às Diretorias de Ensino, para fins de aprovação. 
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§ 1º - É facultado às unidades escolares da rede estadual de ensino, no planejamento a ser submetido à 
Diretoria de Ensino, atribuir as atividades presenciais a docentes de quaisquer componentes curriculares, 
independentemente da atividade presencial realizada, do ano/série, turma e turno dos alunos presentes, exceto 
as atividades relacionadas ao componente educação física, que deverão ser desenvolvidas pelo docente 
habilitado. 

§ 2º - Os planos das unidades escolares deverão contemplar a necessidade de atribuição de aulas, de forma 
presencial, para professores do Projeto de Recuperação e Reforço, nos termos da Resolução 37, de 5-8-2019 
e observado o parágrafo anterior. 

§ 3º - O docente poderá participar das atividades presenciais e das atividades escolares não presenciais, nos 
termos dos respectivos planos, desde que a soma do tempo despendido nas atividades não ultrapasse sua 
carga horária semanal de trabalho. 

§ 4º - Os docentes que realizarem as atividades presenciais nos termos desta Resolução deverão continuar 
participando das Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo - ATPC realizadas semanalmente, de acordo com sua 
carga horária semanal de trabalho, conforme Resolução SE 28, de 19-03- 2020, alterada pela Resolução 
SEDUC 44, de 20-4-2020.  

Artigo 14 - Os profissionais que se encontrem no grupo de risco, conforme normativa vigente da Secretaria da 
Saúde do Estado de São Paulo, poderão participar das atividades presenciais mediante assinatura de termo 
de responsabilidade a ser disponibilizado na Secretaria Escolar Digital.  

Artigo 15 - Considerando o planejamento das unidades escolares, a Secretaria da Educação organizará junto 
aos municípios a eventual retomada dos serviços escolares suspensos. Seção III - Das disposições finais  

Artigo 16 - A Coordenadoria Pedagógica - COPED, a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH 
e a Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE poderão expedir instruções complementares 
para o cumprimento do disposto nesta Resolução, no âmbito de suas respectivas competências.  

Artigo 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência limitada ao calendário 
escolar relativo ao ano letivo de 2020.  

ANEXO I 

Protocolo Adicional da Rede Estadual Os Protocolos Sanitários Setoriais da Educação devem ser 
seguidos por todas as unidades de ensino do Estado. 

As orientações abaixo são medidas complementares aos Protocolos Setoriais da Educação disponíveis no sítio 
eletrônico www. saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp em para as unidades de ensino da rede estadual.  

1. A CAMINHO DA ESCOLA  

1.1 Antes de sair de casa servidores, pais, responsáveis e alunos devem aferir a temperatura corporal antes 
da ida para a escola e ao retornar. Caso a temperatura esteja acima de 37,5°C, a recomendação é ficar em 
casa; Orientar aos pais ou responsáveis que não será permitida a entrada na escola de estudantes com 
sintomas de Covid-19.  

1.2 Transporte escolar  

Os estudantes e servidores devem usar máscaras de tecido no transporte escolar e público e em todo o 
percurso de casa até a escola; Deve-se adequar a lotação dos veículos do transporte escolar, intercalando um 
assento ocupado e um livre; Os estudantes devem ser orientados para evitar tocar nos bancos, portas, janelas 
e demais partes dos veículos do transporte escolar; Nos veículos do transporte escolar devem ser 
disponibilizados álcool em gel 70% para que os estudantes possam higienizar as mãos; Deve-se realizar 
limpeza periódica dos veículos do transporte escolar entre uma viagem e outra, especialmente das superfícies 
comumente tocadas pelas pessoas; Deve-se manter as janelas de transporte escolar semi-abertas, 
favorecendo a circulação de ar.  

2. janelas de transporte escolar semi-abertas, favorecendo a circulação de ar.  
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2. CHEGADA NA ESCOLA 

2.1 Preparação para a chegada dos estudantes 

Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por muitas pessoas 
(grades, mesas de refeitórios, carteiras, maçanetas e puxadores de porta, corrimões, interruptores de luz, 
torneiras de pias e de bebedouros), antes do início das aulas em cada turno e sempre que necessário, de 
acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 da Anvisa; Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários 
antes da abertura, após o fechamento e, no mínimo a cada três horas; Utilizar marcação no piso para sinalizar 
o distanciamento de 1,5 metro; Organizar as salas de aulas e as carteiras, respeitando o distanciamento de 1,5 
metro; Separar uma sala ou uma área arejada e ventilada para isolar pessoas que apresentem sintomas até 
que possam voltar para casa; Ter um funcionário de ponto de contato em cada prédio da instituição de ensino 
para monitorar sintomas.  

2.2 Entrada dos estudantes 

Evitar que pais, responsáveis ou qualquer outra pessoa de fora entre na escola; Organizar a entrada e a saída 
para evitar aglomerações, preferencialmente fora dos horários de pico do transporte público; Separar as 
crianças em grupos ou turmas fixos e não misturá-las; Aferir a temperatura das estudantes e servidores a cada 
entrada na escola. Utilizar termômetro sem contato (Infravermelho) já distribuído para todas as escolas; Caso 
a temperatura esteja acima de 37,5°C, orientar o retorno para casa e a busca de atendimento médico se 
necessário. Crianças ou adolescentes devem aguardar em local seguro e isolado até que pais ou responsáveis 
possam buscá-los; Não permitir a entrada de pessoas sintomáticas para COVID-19 na escola. No caso de 
menores de idade, pais ou responsáveis devem ser comunicados para buscar o aluno, que deve aguardar em 
sala isolada e segura. Orientar as famílias a procurar o serviço de saúde; Se houver mais de um aluno 
sintomático, respeitar o distanciamento de 1,5 m e mantê-los na mesma sala. Após a desocupação da sala, 
mantê-la arejada, com portas e janelas abertas, sem ocupação por 2 horas, para possibilitar a dissipação da 
aerossolização; Registrar as informações do caso suspeito no sistema de monitoramento da SED, conforme 
manual de orientações; Cumprir o distanciamento de 1,5 metro durante a formação de filas; Estudantes e 
servidores devem lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool em gel 70% ao entrar na escola; 
É obrigatório o uso de máscara de tecido dentro da escola; Os servidores devem utilizar além da máscara de 
tecido e o face shield (protetor de face) durante sua jornada laboral presencial.  

3. ATIVIDADES PRESENCIAIS 

3. 1 Atividades presenciais realizadas na escola Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, 
assembleias, competições e campeonatos esportivos estão proibidos; Atividades de educação física, arte e 
correlatas podem ser realizadas mediante cumprimento do distanciamento de 1,5 metro, preferencialmente ao 
ar livre; Sempre que possível, priorizar a realização de aulas e atividades ao ar livre; Avaliações, testes e provas 
podem ser realizados desde que seja cumprido o distanciamento de 1,5 metro e demais diretrizes aplicáveis 
deste protocolo, sobretudo higienização de espaços e equipamentos; O uso de salas dos professores, de 
reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos pequenos e respeitar o distanciamento de 1,5 metro entre as 
pessoas; Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessários aos funcionários para cada tipo de atividade, 
principalmente para atividades de limpeza, retirada e troca do lixo, manuseio e manipulação de alimentos ou 
livros e aferição de temperatura.  

3.2 Salas de aulas Manter o distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas; As salas de leitura devem ser 
desativadas para o empréstimo de livros, podendo ser usadas para outras finalidades; Estudantes devem 
permanecer de máscara durante as aulas. Contra indica- -se o uso em crianças menores do que dois anos; 
Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e portas abertas, evitando o toque nas maçanetas e 
fechaduras; Evitar o uso de ventilador e ar condicionado. Caso o ar condicionado seja a única opção de 
ventilação, instalar e manter filtros e dutos limpos; Limitar o número de alunos e fazer rodízios entre grupos no 
uso de laboratórios, respeitando o distanciamento de 1,5 metro e mantendo o uso de máscaras; Higienizar 
bancadas, computadores, equipamentos e utensílios antes de cada aula, sobretudo de laboratórios e de outros 
espaços de realização de atividades práticas; Estudantes não podem compartilhar objetos e materiais, como 
livros e canetas.  

4. INTERVALOS E RECREIOS 
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Separar os estudantes em grupos ou turmas fixos e não misturá-los; Os intervalos ou recreios devem ser feitos 
com revezamento das turmas em horários alternados, respeitando o distanciamento de 1,5 metro entre as 
pessoas, para evitar aglomerações; Estudantes e servidores devem lavar as mãos com água e sabão ou 
higienizar com álcool em gel 70% antes das refeições; Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com 
álcool em gel 70% após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em higienização com álcool em gel 70% após 
tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em dinheiro, manusear alimentos cozidos, prontos ou in natura, manusear 
lixo ou objetos de trabalho compartilhados, tocar em superfícies de uso comum, e antes e após a colocação da 
máscara.  

5. ALIMENTAÇÃO 

Para a oferta de merenda e alimentação escolar deve ser priorizada a utilização de gêneros que independem 
de manipulação e preparo para o consumo, como medidas temporária e emergencial de prevenção de contágio 
pelo COVID-19; Exigir o uso dos EPIs necessários aos funcionários para manuseio e manipulação de alimentos; 
É proibido beber água nos bebedouros colocando a boca no bico de pressão ou na torneira. Cada estudantes 
deve ter seu próprio copo ou garrafa ou utilizar copos descartáveis; Não utilizar objetos compartilhados que 
não sejam higienizados antes do uso; Escalonar liberação das turmas para refeições para garantir o 
distanciamento de 1,5 metro e evitar que as turmas se misturem; Refeitórios devem garantir distanciamento de 
1,5 metro nas filas e proibir aglomeração nos balcões; Profissionais que preparam e servem alimentos devem 
utilizar EPIs e seguir protocolos de higiene de manipulação dos produtos; Incentivar a lavagem de mãos ou 
higienização com álcool em gel 70% após manusear alimentos e antes e após a colocação da máscara; Orientar 
os estudantes e servidores que ao retirar a máscara para se alimentar, ela deve ser guardada adequadamente 
em um saco plástico ou de papel.  

6. BANHEIROS 

Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com álcool em gel 70% após tossir, espirrar, usar o banheiro, 
tocar em dinheiro, manusear alimentos cozidos, prontos ou in natura, manusear lixo ou objetos de trabalho 
compartilhados, tocar em superfícies de uso comum, e antes e após a colocação da máscara; Limitar a 
quantidade máxima de pessoas no banheiro, conforme o tamanho do banheiro e o número de pias, respeitando 
o distanciamento de 1,5 metro e evitando aglomeração; Colocar na porta do banheiro o número máximo de 
pessoas permitidas nesse local; Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o 
fechamento e, no mínimo, a cada três horas; Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao 
dia e descartado com segurança; Higienizar as superfícies que são tocadas por muitas pessoas (maçanetas, 
puxadores de porta, torneiras, pias), antes do início das aulas em cada turno e sempre que necessário.  

7. SAÍDA 

Organizar a saída para evitar aglomerações, preferencialmente fora dos horários de pico do transporte público; 
Evitar que as turmas se misturem na saída da escola. 

COMUNICAÇÃO COM OS ESTUDANTES E AS FAMÍLIAS 

Orientar pais, responsáveis e alunos sobre as regras de funcionamento da unidade escolar na reabertura, 
protocolos, calendário de retorno e horários de funcionamento; Produzir materiais de comunicação para 
disponibilização a alunos na chegada às instituições de ensino, com explicações de fácil entendimento sobre a 
prevenção da COVID-19; Demonstrar a correta higienização das mãos e comportamentos positivos de higiene; 
Respeitar o distanciamento de 1,5 metro no atendimento ao público e, em caso de alta demanda, recomenda-
se o agendamento prévio. Priorizar o atendimento ao público por canais digitais (telefone, aplicativo ou online); 
Realizar ações permanentes de sensibilização dos estudantes, pais ou responsáveis; Envolver os grêmios e 
os estudantes na elaboração das ações recorrentes de comunicação nas escolas, no monitoramento dos 
protocolos sanitários e em todas ações pertinentes do plano de retorno da escola; Orientar aos pais ou 
responsáveis que estudantes que apresentarem sintomas para COVID-19 não devem ir para escola e devem 
procurar o serviço de saúde. A escola deverá ser comunicada e o caso registrado no sistema de monitoramento 
da SED; Orientar aos pais ou responsáveis a responder diariamente o questionário de monitoramento de 
sintomas; Orientar as famílias a comunicarem às unidades escolares a situação de saúde, tanto do estudante 
quanto de seus familiares no que diz respeito à pandemia de Covid-19. São informações relevantes: o 
estudante ou algum familiar contraiu a Covid-19? o estudante teve contato com indivíduo suspeito ou 
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confirmado, por meio de testes laboratoriais, de ter contraído a Covid-19?algum familiar ou o próprio estudante 
apresenta algum sintoma característico de Covid-19?  

MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS 

Os estudantes e profissionais que se encontrem no grupo de risco, conforme normativa vigente da Secretaria 
da Saúde do Estado de São Paulo, não participarão das atividades presenciais; Não permitir a entrada de 
pessoas sintomáticas para COVID-19 na escola. No caso de menores de idade, pais ou responsáveis devem 
ser comunicados para buscar o aluno, que deve aguardar em sala isolada e segura. Orientar as famílias a 
procurar o serviço de saúde; Se houver mais de um aluno sintomático, respeitar o distanciamento de 1,5 m e 
mantê-los na mesma sala. Após a desocupação da sala, mantê-la arejada, com portas e janelas abertas, sem 
ocupação por 2 horas, para possibilitar a dissipação da aerossolização; Registrar as informações do caso 
suspeito Governo do Estado de São Paulo Secretaria da Educação Gabinete do Secretário 6 possibilitar a 
dissipação da aerossolização; Registrar as informações do caso suspeito no sistema de monitoramento da SED, 
conforme manual de orientações; Os estudantes, pais ou responsáveis e profissionais da educação que 
apresentarem sintomas deverão ser orientados a: Buscar uma Unidade de Saúde para a orientações sobre 
avaliação e conduta; Manter isolamento domiciliar por 10 dias, a partir do início dos sintomas. Após este período, 
o estudante ou o profissional da educação poderá voltar ao trabalho; Estudantes e profissionais de educação 
cujo o diagnóstico de COVID-19 foi negativo podem voltar imediatamente às atividades; Os familiares (contato 
domiciliar) devem ser orientados a realizar isolamento domiciliar por 14 dias e, se apresentarem sintomas, 
procurar uma Unidade de Saúde.Se um estudante testar positivo para Covid19, todos os estudantes da turma 
a qual pertence deverão ficar em isolamento por 14 dias e não frequentar a escola; Nos casos na qual só há 
suspeita, a turma poderá frequentar a escola, pois há outras infecções respiratórias que se assemelham aos 
sinais e sintomas de COVID-19; Se um professor ou outro servidor testar positivo para Covid-19, rastrear todas 
as pessoas dentro da escola que esteviveram a menos de um metro deste servidor por pelo menos 15 minutos, 
registar no sistema de monitoramento da SED, recomendar que estas pessoas fiquem isolamento por 14 dias 
e procurem o serviço de saúde; Os casos suspeitos poderão retornar às suas atividades laborais presenciais 
antes do período determinado de afastamento quando tiverem um exame laboratorial descartando a COVID-
19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e estiverem com melhora dos sintomas após 72 
horas. 
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Boletim COPED nº 25 – Transmitindo informações 
 

 
 
 

Edital – Hackaton 2020 – Link: 
 

https://drive.google.com/file/d/10n6Ygt84_Vb2EjCka6hHsWzpxRyjF3JI/view 
 
 
 
 

Edital – Mostra interativa de Robótica e Computação Criativa – Link: 
 

https://drive.google.com/file/d/1HfhEWTXAzs5krWvIuf62-f2bgKTdp0Uu/view 
 

https://drive.google.com/file/d/10n6Ygt84_Vb2EjCka6hHsWzpxRyjF3JI/view
https://drive.google.com/file/d/1HfhEWTXAzs5krWvIuf62-f2bgKTdp0Uu/view
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Lista das Escolas – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1b8xnu2gqeHmY6xrXtsd86NkV3TJwP9dm/view 

 
 
 

Plataforma PDDE interativo – Link: 
 

http://pddeinterativo.mec.gov.br/ 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1b8xnu2gqeHmY6xrXtsd86NkV3TJwP9dm/view
http://pddeinterativo.mec.gov.br/
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Portaria MEC 649/2018 – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1RiHmteauOK3Km73101LvgK5UvJW7MOYn/view 

 
Portaria MEC 1024/2018 – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1XVLp7dkhriXhLTjuLSvqmRNP0Fxnu4Ki/view 

 
Resolução MEC 21/2018 – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1i7jXwggdw4dAaArKgPC_Cg6CNQkxJyz7/view 

 
Guia Perguntas e Respostas – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1jOC398BDEeYsRUFVSUfWaXka11wm08ny/view 

 
Passo a Passo para realização do Plano PDDE Interativo – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1J2pfxOyBIkYvDNEOR26VfWb3OF3w3npQ/view 

 
Lista Escolas – Link: 

 
https://drive.google.com/file/d/1ytNWvLWMgzulQHjgZhnu3gKCl0mrDvgK/view 

 
Questionário Google Docs – Link: 

 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe43zX1z6lYjN8W88pItkgbrXKixWPHCjZ_o_zwCVI2M4oJZA/vie

wform 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1RiHmteauOK3Km73101LvgK5UvJW7MOYn/view
https://drive.google.com/file/d/1XVLp7dkhriXhLTjuLSvqmRNP0Fxnu4Ki/view
https://drive.google.com/file/d/1i7jXwggdw4dAaArKgPC_Cg6CNQkxJyz7/view
https://drive.google.com/file/d/1jOC398BDEeYsRUFVSUfWaXka11wm08ny/view
https://drive.google.com/file/d/1J2pfxOyBIkYvDNEOR26VfWb3OF3w3npQ/view
https://drive.google.com/file/d/1ytNWvLWMgzulQHjgZhnu3gKCl0mrDvgK/view
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe43zX1z6lYjN8W88pItkgbrXKixWPHCjZ_o_zwCVI2M4oJZA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe43zX1z6lYjN8W88pItkgbrXKixWPHCjZ_o_zwCVI2M4oJZA/viewform
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Canal ChatClass – Link: 
 

https://www.youtube.com/CHATCLASS 
 
 

 Kit de Divulgação – Link: 
 

https://drive.google.com/drive/u/1/folders/1XFACX_6hiR0WniPXlHcQrtSzinqWZG5Z 
 
 

 

https://www.youtube.com/CHATCLASS
https://drive.google.com/drive/u/1/folders/1XFACX_6hiR0WniPXlHcQrtSzinqWZG5Z
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http://www.portalagita.org.br/pt/ 
 
 

 

http://www.portalagita.org.br/pt/
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ATENDIMENTO NA DIRETORIA DE ENSINO – Atendimento Presencial Externo 

Com fundamento no Plano São Paulo, que trata da retomada das atividades a partir da 
classificação do município na fase amarela e o Decreto Nº 64.881, de 22/03/2020 – dispõe sobre a 
quarentena no Estado de São Paulo e prorrogações. 

Com o objetivo de: 

      Assegurar o retorno ao trabalho presencial de 30% (trinta por cento) dos funcionários da DE 
Sumaré, segundo critério de realização das atividades essenciais em rodízio, tendo em  vista a 
possibilidade de reinício das aulas presenciais nas unidades escolares em 07/10/2020. 

   Executar as ações necessárias à prevenção ao Coronavírus como medida de proteção aos 
funcionários da Diretoria de Ensino, sem que haja prejuízo ao trabalho de suporte e orientação às 
unidades escolares. 

Comunicamos: 

 
ATENDIMENTO PRESENCIAL EXTERNO - a partir de 24/08/2020 o portão de entrada da Diretoria 

de Ensino estará, obrigatoriamente, aberto, para atendimento ao público. 
Porém, a entrada será controlada e agendada na recepção. 

  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-

mail ou telefone. Excepcionalmente agendamento presencial. 

   

  Público externo: pais, alunos e demais – agendamento na entrada. 
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ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 
(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 
desumncs@educacao.sp.gov.br 
desumnfi@educacao.sp.gov.br 
desumnad@educacao.sp.gov.br  
desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS 
desumcrh@educacao.sp.gov.br  
desumnap@educacao.sp.gov.br   
desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 
(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  
desumnrm@educacao.sp.gov.br  
desumnve@educacao.sp.gov.br 
desumnit@educacao.sp.gov.br 

 
NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 
PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ALEXANDRE V  NASCIMENTO – PROJETOS ESPECIAIS alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

ARIELA MARIA ALVES PEREIRA – BIOLOGIA ariela.pereira@educacao.sp.gov.br 
CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 
DANIELA GALANTE B CORDEIRO – LÍNGUA INGLESA daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 
EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 
EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 
FERNANDA DIAS DA SILVA – SOCIOLOGIA/FILOSOFIA fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br 
JAQUELINE P O SANTOS –  LÍNGUA PORTUGUESA jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br 
JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 
KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 
SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – ATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 
SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 
TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

 
SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 
ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 
ASSIS DAS NEVES GRILLO assis.grillo@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:ariela.pereira@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:assis.grillo@educacao.sp.gov.br
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ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 
EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 
MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 
MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 
MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 
MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 
REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 
RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 
SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

 

FOLD ER I NFO RAM TI VO D O PDD E PAU LI STO L 
 

 

PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) 

passaram a ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer 
encaminhamentos para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de 
atendimento, a fim de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma:  

 

 

         
 
 
 
 
 
 

 

mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
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PEDAGÓGICO 
 
 

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC – ANOS INICIAIS 
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PROGRAMAÇÃO ATPC – ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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S ABER TAS  
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RECURSOS HUMANOS  
 
 

NFP- NÚCLEO DE FREQUÊNCIA E PAGAMENTO 

 

 
COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO CGRH/ SUBSECRETARIA 2020 - Nº 59 

  
São Paulo, 24 de agosto de 2020. 

  
  
Assunto: Padronização das normas de preenchimento do livro de controle de frequência dos 
Servidores da SEDUC. 
  
 
Prezado(a) Dirigente, Diretores(as) CRH, NFP e responsáveis pela frequência dos servidores da 
SEDUC 
  
  
Tendo em vista a necessidade de normatizar e padronizar procedimentos relativos ao preenchimento 
de Livro-Ponto com base no Decreto nº 52.054, de 14/08/2007, para registro e controle da frequência 
de servidores, nas unidades escolares, Diretorias de Ensino e Órgão Centrais[1], esta Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos  expede a presente orientação, com base no Decreto nº 64.879, 
de 20/03/2020 e na Resolução Seduc-28, de 19-3-2020. 
  
Este comunicado contém, explanações sobre as razões e a importância do correto preenchimento 
do Livro Ponto, suas interfaces com a folha de pagamento, contagem de tempo de serviço, concessão 
de benefícios e outros atos administrativos, que tenham por base a apuração de tempo de serviço[2]. 
  
Assim, considerando o retorno presencial realizado desde o dia 13/07/2020, a padronização do 
registro do livro ponto deverá ser realizada exatamente de acordo com a ocorrência presencial ou 
teletrabalho/à disposição da administração, nos termos do Decreto 64.879/2020, Resolução 
Seduc-28, de 19-3-2020 e em atendimento às legislações vigentes, que dispõe sobre o horário de 
trabalho e registro de ponto dos servidores públicos estaduais da Administração Direta e das 
Autarquias. 
  
Desta forma, expedimos as seguintes orientações: 
 
1)  Os servidores devem assinar o Livro Ponto impreterivelmente nos dias de trabalho presencial, 
cumprindo sua jornada integral diária, não devendo ser assinado em dias posteriores, ou em “lote”; 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADE5NjY1YjQ2LWU1ZmYtNDRmNi1hYjhlLTE5MTBmNmNlY2RjOAAQAKuwmGN5xEB8i6HctDunUiI%3D#x_x__ftn1
https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADE5NjY1YjQ2LWU1ZmYtNDRmNi1hYjhlLTE5MTBmNmNlY2RjOAAQAKuwmGN5xEB8i6HctDunUiI%3D#x_x__ftn2
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2)   [3]O horário de trabalho e o registro de ponto dos servidores públicos estaduais da Administração 
Direta e das Autarquias obedecerão às normas estabelecidas e deverão ser cumpridas e garantidas 
as 8h de trabalho diários para os serviços administrativos.[4] 
 
3)  Nos dias presenciais, mesmo em período Pós Pandemia, aos quais os servidores realizam seus 
trabalhos fora de Unidade de Classificação, ou seja, se ausentam para OTs, reuniões, convocações, 
entre outros, os servidores não deverão assinar o ponto nesse dia, registrando-se no verso a 
informação das atividades desenvolvidas e local de exercício neste dia específico, justificando assim 
a ausência da Unidade de Classificação; 
 
4)  Nos dias de Teletrabalho deve-se anotar a informação no verso de acordo com o Decreto nº 
64.879, de 20/03/2020, registrando um traço nos dias compreendidos; 
 
5)  O registro e controle da frequência diária do pessoal docente dependem de ações integradas dos 
responsáveis pela frequência dos servidores da SEDUC, inserindo-as dentre as atribuições diárias 
(registro diário das ocorrências, controle da frequência diária e frequência mensal), de acordo com 
as normas legais vigentes; [5] 
 
6)  A Folha de ponto do Diretor de Escola deverá ser digitalizada, desde que devidamente preenchida 
e assinada no original (físico) e encaminhada para o Dirigente Regional pelo Sistema SP sem Papel; 
 
7)  A folha de Ponto do Dirigente Regional deverá ser digitalizada, desde que devidamente 
preenchida e assinada no original (físico) pelo Sistema SP sem Papel. 

  
  

Por fim, reiteramos que somente com a efetiva participação de todos, cada um assumindo a sua 
parcela de responsabilidade e competência, e, corrigindo atitudes e práticas que possibilitam 
registros indevidos, com consequências danosas na vida funcional dos servidores, será possível 
minimizar eventuais erros nesse momento vivido por todos, além de agilizar os processos de 
concessão de benefícios futuros, quando houver. 
  

CGRH / SUBSECRETARIA 
 

 

 

_________________________________________________________________________________ 

 
[1] Resolução SE 25, de 17-3-2020 - Artigo 1º - As Unidades Escolares, Diretorias de Ensino, Órgãos Centrais, observando 
a necessidade de assegurar as providências e as condições imprescindíveis ao efetivo e ininterrupto trabalho nas 
unidades, devem garantir a presença de servidores das equipes gestoras, dos quadros de apoio escolar e dos quadros da 
Secretaria da Educação para atendimento ao público e rotinas de trabalho. 
[2] Anexo I 
[3] Resolução Seduc-28, de 19-3-2020 - Artigo 7º - Durante o período de férias docentes e de recesso escolar, previstos 
nos incisos V e VI, da Resolução SE 65/2019,com redação dada por esta Resolução, as unidades escolares funcionarão 
das 10h às 16h, sem atendimento presencial, exceto nos casos de cessão das unidades escolares para a Secretaria de 
Estado da Saúde ou de requisição pela Secretaria da Educação. 

[4] Resolução Seduc-60, de 19-8-2020 - Artigo 3º - parágrafo 1º - Durante o recesso escolar, o Diretor de Escola deverá 
manter, no mínimo, um servidor integrante da Equipe Gestora, ou do QAE ou do QSE, em escala de revezamento. 
[5] Anexo II 

 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADE5NjY1YjQ2LWU1ZmYtNDRmNi1hYjhlLTE5MTBmNmNlY2RjOAAQAKuwmGN5xEB8i6HctDunUiI%3D#x_x__ftn3
https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADE5NjY1YjQ2LWU1ZmYtNDRmNi1hYjhlLTE5MTBmNmNlY2RjOAAQAKuwmGN5xEB8i6HctDunUiI%3D#x_x__ftn4
https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADE5NjY1YjQ2LWU1ZmYtNDRmNi1hYjhlLTE5MTBmNmNlY2RjOAAQAKuwmGN5xEB8i6HctDunUiI%3D#x_x__ftn5
https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020082005.06&popoutv2=1#x_x_x__ftnref1
https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020082005.06&popoutv2=1#x_x_x__ftnref2
https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020082005.06&popoutv2=1#x_x_x__ftnref3
https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020082005.06&popoutv2=1#x_x_x__ftnref4
https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020082005.06&popoutv2=1#x_x_x__ftnref5
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NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

 

 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL 

 

Iniciamos o mês de SETEMBRO e todos os servidores nascidos neste mês deverão realizar 

o recadastramento anual até o dia 30/09. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no 
site da Secretaria de Gestão . O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  

 

.  
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ADMINISTRAÇÃO 
 
 

CAF – CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA  
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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO CISE / SUBSECRETARIA 2020- Nº 68 

 

 São Paulo, 31 de agosto de 2020. 

  

Assunto:  Uso do PDDE Estadual para serviços de manutenção, conservação e asseio dos 
ambientes das cozinhas e despensas das unidades escolares 

 

Considerando que, de acordo com a Resolução nº27/2020 os contratos de manipulação de merenda escolar 
encontram-se suspensos, em razão da interrupção das atividades letivas presenciais nas unidades escolares 
da rede estadual de ensino, como medida de enfrentamento à pandemia da COVID-19 

 

Considerando que estes contratos, além da manipulação e preparo da merenda escolar de fato, possuem uma 
série de serviços correlatos e complementares a estas atividades, dentre os quais a desinsetização, 
desratização, manutenção e pequenos reparos dos ambientes de preparo e armazenamento dos alimentos; a 
manutenção e sanitização dos equipamentos de cozinha; e a limpeza de caixas de gordura. 

 

Considerando que, ainda que não haja alimentos sendo manipulados, as execuções de alguns dos serviços 
citados são prementes na garantia da conservação e asseio dos ambientes, e produtos neles armazenados, 
não podendo ser interrompidos até a retomada destes contratos; especialmente aqueles que dizem respeito a 
sanitização e controle de pragas quando do vencimento de seu prazo de validade. 

 

Informamos que as unidades escolares podem, em caráter de excepcionalidade, contratar por meio dos 
recursos recebidos pelo Programa PDDE Paulista, a execução dos serviços aqui citados – ainda que os 
mesmos sejam objetos dos contratos suspensos – quando justificada a necessidade de sua execução imediata; 
como por exemplo no caso de desinsetizações com validade vencida ou manutenções de equipamentos cujo 
mau funcionamento pode impactar no armazenamento de alimentos. 

 

Salientamos que caberá às Diretorias de Ensino em conjunto com as unidades escolares que lhes são 
jurisdicionadas, o controle dos serviços executados, de modo a comunicar as empresas detentoras dos 
contratos, quando do retorno de suas atividades, daquilo que já foi realizado em sua ausência, vedando a assim, 
a realização de atividades em duplicidade com seu consequente pagamento de maneira irregular. 

Contamos com a costumeira atenção e colaboração de todos (as). 

 

CISE/SUBSECRETARIA 
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DEIXE A RAIVA SECAR 
 

Mariana ficou toda feliz porque ganhou de presente um joguinho de chá, todo azulzinho com bolinhas amarelas. 
No dia seguinte, Júlia, sua amiguinha, veio bem cedo convidá-la para brincar. Mariana não podia, pois iria sair 
com sua mãe naquela manhã. Júlia, então, pediu à coleguinha que lhe emprestasse o seu conjuntinho de chá 
para que ela pudesse brincar sozinha na garagem do prédio. Mariana não queria emprestar, mas, com a 
insistência da amiga, resolveu ceder, fazendo questão de demonstrar todo o seu ciúme por aquele brinquedo 
tão especial. 

Ao regressar do passeio, Mariana ficou chocada ao ver o seu conjuntinho de chá jogado no chão. Faltavam 
algumas xícaras, e a bandejinha estava toda quebrada. Chorando e muito nervosa, Mariana desabafou: “Está 
vendo, mamãe, o que a Júlia fez comigo? Emprestei o meu brinquedo, ela estragou tudo e ainda deixou jogado 
no chão”. 

Totalmente descontrolada, Mariana queria porque queria ir ao apartamento de Júlia tomar satisfações. Mas a 
mãe, com muito carinho, ponderou: “Filhinha, lembra aquele dia quando você saiu com seu vestido novo todo 
branquinho e um carro passou e jogou lama em sua roupa? Ao chegar em casa, você queria lavar 
imediatamente aquela sujeira, mas a vovó não deixou. Você lembra o que a vovó falou? Ela disse que era para 
deixar o barro secar primeiro, porque depois ficava mais fácil limpar. Pois é, minha filha, com a raiva é a mesma 
coisa: deixe a raiva secar primeiro. Depois fica bem mais fácil resolver tudo”. 

Mariana não entendeu muito bem, mas resolveu seguir o conselho da mãe e foi para a sala ver televisão. Logo 
depois, alguém tocou a campainha. Era Júlia, toda sem graça, com um embrulho na mão. Sem que houvesse 
tempo para qualquer pergunta, ela foi falando: “Mariana, sabe aquele menino mau da outra rua que fica 
correndo atrás da gente? Ele veio aqui querendo brincar comigo, e eu não deixei. Aí ele ficou bravo e quebrou 
o brinquedo que você havia me emprestado. Quando eu contei para a mamãe, ela ficou preocupada e foi 
correndo comprar outro brinquedo igualzinho para você. Espero que você não fique com raiva de mim. Não foi 
minha culpa”. 

“Não tem problema”, disse Mariana, “minha raiva já secou”. E, dando um forte abraço em sua amiga, tomou-a 
pela mão e levou-a para o quarto para contar a história do vestido novo que havia sujado de barro. 

Nunca tome qualquer atitude com raiva. A raiva nos cega e impede que vejamos as coisas como elas 
realmente são. Assim, você evitará cometer injustiças e ganhará o respeito dos demais pela sua posição 
ponderada e correta. 

Diante de uma situação difícil, diga para você mesmo: Deixe a raiva secar…              
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